
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 5 de novembro de 2018.

Ofício Nº 1.173/2018-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 227/2018, do Projeto de Lei nº 230/2018, de autoria do Executivo
Municipal, que “AUTORIZAA PREFEITURA MUNICIPALDE RIBEIRÃO PRETO A
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE ATÉ R$ 3.445.000,00 (TREs
MILHÓES, QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REAIS), PARA
ATENDER RECURSO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO (FNDE) REFERENTE AO PROGRAMA EDUCAÇÃO INFANTIL
NOVAS TURMAS, SECRETARIAMUNICIPALDA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃOPRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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